
Fls. N° 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2021- CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, torna público que, às 11:00 horas do dia 09 
de dezembro de 2021, na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, no Prédio 
da Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL, no Município de Barão de Grajaú, serão recebidas a 
Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à TOMADA DE PREÇOS em 
epígrafe, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos da Lei n°. 8.666/93, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n°. 162/2021, e 
atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma de Posto Médico no 
Município de Barão de Grajaú -MA (UBS do Povoado Madre de Deus), conforme escopo dos serviços e 
valores constantes do ANEXO I, deste Edital. 

1.2. 0 valor máximo para a contratação dos serviços objeto desta licitação é de R$ 92.964,03 (noventa e dois 
mil, novecentos e sessenta e quatro reais e três centavos). 

1.3. A prestação dos serviços será realizada no prazo de 02 (dois) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. As empresas cadastradas como fornecedoras junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou, quando não cadastradas, que atendam perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes, às condições para cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 
8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, "caput" e §2° da referida lei. 
3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente desta licitação: 

3.1.1. Pessoa natural ou jurídica que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com o Município de 
Barão de Grajaú ou qualquer de seus Entes da Administração Direta, Indireta ou tenham sido declaradas 
inidôneas pela Administração Pública. 

3.1.2. Empresas que tenham sócio, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, ou que estejam cumprindo a penalidade aludida no 
subitem 3.1.1. 

3.1.3. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

3.1.4. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.1.5. Empresas que se encontrem sob falência, concordata, dissolução ou liquidação. 

4. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

4.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia, hora e 
local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão 
social e endereço, estejam escritos: 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 13/2021- CPL 
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Envelope n°. 1 — "Documentação de Habilitação" 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 

Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000. 
TOMADA DE PREÇOS N°. 013/2021— CPL 

Envelope n°. 2 — "Proposta de Preços" 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO DA EMPRESA LICITANTE 
4.2. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão 
apresentar junto à COMISSÃO, credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que 
tanto poderá ser procuração passada por Instrumento Público, como Carta Credencial, firmada pelo 
representante da Empresa, nos termos do modelo do ANEXO II deste Edital. O signatário da Credencial 
deverá comprovar a condição de responsável pela empresa. 

4.2.1. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou contrato 
Social da empresa, com todas as alterações, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes 
para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. As mesmas deverão ser 
apresentadas em cópia autenticada no cartório. 
4.2.2. O Credenciamento será conferido pela Comissão Permanente de Licitação, a cada Sessão Pública 
realizada. 
4.2.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 4.2. A falta desse documento somente 
impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo licitatório. 
4.2.4. O licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do credenciamento 
de que trata o subitem 4.2, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou 
documento equivalente. 
4.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 

4.3. Os documentos para HABILITAÇÃO deverão ser legíveis e poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou previamente por membro da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO mediante a apresentação do documento original, até 12 
(doze) horas antes da data marcada para a abertura do certame ou ainda por publicação em órgão de imprensa 
oficial. Os documentos apresentados em cópias ilegíveis, ainda que autenticadas, não serão considerados 
válidos para a análise da Documentação e Proposta. 

4.4. Não serão consideradas Documentação e Propostas apresentadas por via postal, internet ou fac-símile. 

4.5. DOCUMENTAÇÃO: O Envelope N.° 01 deverá conter, em via única, os documentos seguintes: 

4.5.1. Relativa à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal: 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ ou recibo de entrega à COMISSÃO, com data de antecedência mínima de três dias do recebimento 
dos envelopes, dos documentos exigíveis para o cadastramento, consoante o disposto no item 2.1 deste Edital 
e no artigo 32, § 2°, da Lei n°. 8.666/93. 
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b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma § 2° do 
artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, nos termos do 
modelo ANEXO III, deste Edital. 

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de 
conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n°. 8.666/93, nos termos do ANEXO IV, se o 
empregador for pessoa jurídica. 

d) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de Sociedades simples o ato constitutivo, 
inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício. 

O Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante, através da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional — PGFN ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa; 

g) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 120 
(cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a: 

g.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
g.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa. 

h) Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, emitida até 90 
(noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 
a: 

h.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa. 
h.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, , ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa; 
h.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 

i) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

j) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

k) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

4.5.2. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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4.5.2.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

4.5.2.1.1) Os documentos relacionados nesta alínea, no que se refere as empresas obrigadas a realizarem 
Escrituração Contábil Digital, conforme Instrução Normativa 787/2007 da Receita Federal do Brasil, 
poderão ser substituídos pela documentação emitida pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
devidamente acompanhada do Termo de Autenticação do livro digital do referido sistema emitido pela Junta 
Comercial do Estado do domicílio do licitante; 

4.5.2.1.2) As empresas constituídas a menos de 1 (um) ano ou no curso do próprio exercício, deverão 
apresentar a cópia do Termo de Abertura do Livro Diário ou Balanço de abertura, acompanhado do 
Balancete de Verificação referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório); com base nos quais deverão ser 
feitos os cálculos e extraídos os índices, comprovando a boa situação financeira nos moldes da letra "a.2" 
deste item; 

4.5.2.1.3) Qualquer dos documentos referidos na letra "a" deste item, somente serão considerados válidos na 
forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional do técnico responsável 
pela assinatura dos referidos documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante; 

4.5.2.1.4) As empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído 
pela Lei Complementar N° 123, de 14/12/06, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, 
o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei que comprove 
Capital Social Integralizado de no mínimo 10% do valor máximo da contratação, desde que a comprovação 
do seu ingresso no Simples Nacional conste dos Documentos de Habilitação. 

4.5.2.2) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou de execução 
patrimonial dos sócios, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes. 

4.5.2.3) Recibo da garantia de participação, (garantia nos termos do inciso III do artigo 31 da Lei 8.666/93), 
que deverá ser recolhida até o primeiro dia anterior à data da abertura da licitação, no setor da Tesouraria da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DE GRAJAÚ a garantia de participação deverá ser feita em uma 
das modalidades previstas no § 10 do Art. 56 da Lei 8.666/93, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais). 

4.5.2.3.1) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as fases 

de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas 

inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada 

no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 

4.5.3. Relativa à Qualificação Técnica: 

4.5.3.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA para os serviços propostos, se as 

empresas licitantes forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemente inscritas no CREA de origem, 
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deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado Maranhão, em conformidade corn o 
que dispõe a Lei N° 5.194 de 24/12/66, em consonância com o artigo 1° - Item II da Resolução n° 413 de 
27/06/97 do CONFEA. 

4.5.3.2. No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA, comprobatório de que o responsável da licitante executou obra compatível em 
quantidades, características e prazos com o objeto da licitação; 

4.5.3.3. Comprovação, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e 
acompanhada do respectivo atestado fornecido pelo contratante dos serviços, de que o responsável técnico da 
licitante já executou OBRAS de características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

4.5.3.4. Comprovante de que os profissionais detentores dos atestados de capacidade técnica citados no item 
anterior são integrantes do quadro permanente da licitante na data da licitação; 

4.5.3.4.1. A comprovação de vínculo profissional com a empresa licitante poderá ser 
demonstrada através de carteira de trabalho, Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social, ou ainda 
pela Certidão de Registro da licitante no CREA, desde que nesta Certidão conste o nome do profissional, ou 
ainda, de declaração da contratação futura do profissional, desde que acompanhada da declaração de anuência 
do profissional. 

4.5.3.5. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do 
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação; 

4.5.3.6. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, devidamente 
registrado e reconhecido pelo CREA; 

4.5.3.7. Deverão constar dos atestados de capacidade técnica, ou das certidões expedidas pelo CREA, em 
destaque, os seguintes dados: data de início e término das OBRAS; local de execução; nome do contratante e 
da CONTRATADA; nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA; especificações técnicas da obra e os quantitativos executados. 

4.5.3.7.1 Não serão aceitos atestados de Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria 
Técnica de OBRAS. 

4.5.3.8. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados pela 

PROPONENTE para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 

permanentemente, a serviço da PROPONENTE, das OBRAS objeto desta licitação. 

4.5.3.9. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 

demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

4.5.3.10. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal 

e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 
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4.5.4. Relativa à Habilitação Trabalhista: 

4.5.4.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011). 

4.6. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos exigidos 
para Habilitação. A Comissão reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

4.7. É de exclusiva responsabilidade das licitantes ajuntada de todos os documentos necessários à Habilitação, 
em forma legível e inequívoca, bem como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela 
Comissão. 

4.8. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo e não será 
devolvida à proponente. 

4.9. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

4.10. PROPOSTA DE PREÇOS - O Envelope N° 02 deverá conter, em via única, Proposta datilografada ou 
impressa por qualquer meio usual, em papel timbrado da Empresa, devidamente datada e assinada, sem 
emendas e rasuras, com o seguinte conteúdo: 

a) Razão social, sede e número de inscrição do C.N.P.J. da licitante; 

b) Planilha Orçamentária com o preço unitário, total e o valor global da proposta expresso em 
moeda corrente nacional em algarismo e por extenso, com admissão de 02(duas) casas decimais, 
para os serviços apurado à data da apresentação da proposta, acompanhada da composição dos 
custos unitários de serviços, BDI e Encargos Sociais, assinada pelo Engenheiro, com a descrição 
clara e completa das características do objeto da presente licitação, especificando os serviços, os 
materiais e os equipamentos a serem utilizados, o tipo e a quantidade, em conformidade com o 
ANEXO I deste Edital; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, com base no cronograma previsto pela Administração que 
deve ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação, 
de acordo com o modelo apresentado no projeto executivo. Corn base nesse cronograma de 
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo corn a programação física 
e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

c.1) Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronograrnas, desde que devidamente 
justificado pela Secretaria. 

c.2) Na COMPOSIÇÃO DE TAXA DE BONIFICAÇÃO DESPESAS 
INDIRETAS - BDI é indevida a inclusão do IR e CSSL, conforme o Acórdão TCU 
N°1542/2003 — Plenário e a Decisão N° 1.147/2002 — Plenário, devendo está assinada pelo 
Contador da empresa. 

d) Declaração expressa de que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto ora licitado, não sendo considerados pleitos de 
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acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente e que cumprirá todos os prazos 
estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 
entrega dos envelopes. 

e) Prazo de 02 (dois) meses para execução dos serviços a partir da assinatura do contrato, a 
vigência do contrato será de 03 (três) meses, ANEXO V podendo ser prorrogado de comum 
acordo entre as partes, nos termos do art. 57 da Lei 8666/93. 

4.11. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições deste Edital. 
A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento do seu 
objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, consoante 
dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

4.12. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos originais. 

4.13. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.14. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5. DO PROCEDIMENTO 

5.1. Julgamento da Habilitação 

5.1.1.O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a documentação relativa à 
habilitação das concorrentes, a qual deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e pelos Membros da 
Comissão. Nessa mesma Reunião, a critério da Comissão, poderão ser analisados os documentos e anunciado 
o resultado da habilitação ou designados dia, hora e local certos para a divulgação. 

5.1.2. Após a apreciaç io dos documentos, a Comissão declarará Habilitadas as licitantes que os apresentarem 
na forma exigida neste Edital e Inabilitadas as que não atenderem a essas exigências. 

5.1.3. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade dos documentos, não será causa de inabilitação. 

5.1.4. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação, consoante dispõe o § 3° do artigo 48 da lei n° 8.666/93. 

5.1.5. Do resultado da Habilitação caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da Ata. 

5.1.6. As licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de recorrer do resultado da Habilitação, o que 
constará em ata, procedendo-se então à abertura dos Envelopes n.° 02 das licitantes habilitadas. 

5.1.7. Às inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as propostas, desde que não tenha 
havido recurso, ou após seu julgamento. 

5.1.8. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item anterior, a Comissão suspenderá a 
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua 

7 



Fls. N° 

Proc. N° 162/2021 ~ 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRA)AÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rubrica 

reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes de n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelas presentes, 
permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade do Presidente da Comissão. 

5.1.9. Envelopes de Propostas das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da Adjudicação, serão destruídos independentemente de notificação à interessada. 

5.1.10. Ultrapassada a fase de Habilitação das concorrentes e abertas as Propostas, não cabe mais 
desclassifica-las por motivo relacionado com a Habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só 
conhecido após o julgamento das propostas. 

5.2. Julgamento das Propostas 

5.2.1.Ultrapassada a fase de Habilitação, serão abertos os Envelopes de n° 02, divulgando a Comissão, às 
licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, sendo as Propostas rubricadas por 
estas e pelos Membros da Comissão. 

5.2.2. As propostas serão analisadas, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento. 

5.2.3. O julgamento e classificação das Propostas serão feitos, pelo critério de Menor Preço Global, entre as 
licitantes que cumprirem integralmente as exigências deste Edital, consoante dispõe o artigo 45, I, § 10 da Lei 
n° 8.666/93. 

5.2.4. Será julgada desclassificada a Proposta que: 

a) Não atender integralmente às exigências contidas neste Edital. 

b) Apresentar preço superior ao valor máximo estabelecido neste Edital, ou manifestamente 
inexeqüível, assim considerado aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

5.2.5. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o 
preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos, 
independentemente de consulta à licitante. 

5.2.6. Em caso de absoluta igualdade de preços, entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o 
disposto no parágrafo 2° do art. 3° da Lei 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

5.2.7. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão poderá fixar às licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova Proposta. 

5.2.8. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação. 

5.2.9. Mediante publicação no Quadro de Aviso da Prefeitura, será colocado à disposição dos interessados o 
resultado da Licitação, cabendo às licitantes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
da publicação do aviso ou da intimação do ato. 

6. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

6.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação ou após o seu julgamento, será 
feito relatório circunstanciado, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da Licitação à vencedora, submetendo 
tal decisão ao titular do órgão interessado. 

6.2. Homologada a Licitação, será convocada a vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 
contrato, na forma da minuta, ANEXO V deste Edital. 

8 



Frs. N° 

Proc. N° 1621 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.3. Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido no item 6.2, o titular do órgão interessado convocará, 
segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder à nova Licitação. 

6.4. À licitante convocada, em substituição à primeira, será adjudicado o objeto da Licitação e com ela será 
assinado o contrato, desde que aceite as mesmas condições da Proposta vencedora, inclusive quanto ao preço, 
de acordo com o art. 64 da Lei n.° 8.666/93. 

6.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 
desatendimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a pena de suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, além da 
incidência de multa na ordem de 5% (cinco por cento) do valor estimado do Contrato. 

6.6. O titular do órgão interessado poderá revogar a Licitação por razões de interesse público, devendo anulá-
la de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

6.7. Constam da Minuta do Contrato que compõe o ANEXO V, as condições e forma para a execução do 
objeto ora licitado, tais como, recebimento e entrega dos serviços, pagamento, sanções, rescisão, e demais 
obrigações das partes, fazendo a mesma parte integrante deste Edital. 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Dos atos da Administração, decorrentes esta Licitação, cabem: 

7.1 .1 .Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) rescisão do contrato. 

e) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

7.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da Licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

7.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do titular do órgão interessado, na hipótese do § 3° do Art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

7.2. O recurso será dirigido ao titular do órgão interessado por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação — CPL. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, corn base na Lei 
8.666/93. 

8.2. As licitantes deste processo, sujeitam-se a todos os seus termos, condições e normas, especificações e 
detalhes que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou 
verbal. 

8.3. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes. No caso de 
licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em até 03 
(três) dias úteis. 

8.4. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório até 
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o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

8.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem objeção, 
vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, hipóteses em que tal 
comunicação não terá efeito recursal. 

8.6. Constatada declaração ou documentação falsa, ou atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, 
técnica ou Administrativa da licitante, após inspeção da Comissão, a licitante será inabilitada ou 
desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

8.7. Em qualquer fase desta Licitação é facultada à Comissão, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente nas propostas. 

8.8. As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL, através do email: cpl.baraodegrajau@gmail.com, ou na 
Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000 no horário das 08:00 às 12:00, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do Art.41 da Lei n.° 8.666/93. 

b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que tenham 
adquirido o presente Edital. 

8.9 As despesas para atender ao objeto desta Tomada de Preços ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde: 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1004.2099.0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE 
MUNICIPAL 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0023.1021.0000- CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Atenção Básica: 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0025.2092.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 

33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCIEROS - PESSOA JURIDICA 

10 



Fls. N° 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica -

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

8.10. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no portal da transparência ou na Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, situada na Rua Seroa da Mota, 314, Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 
65.660-000, no horário das 08:00 às 12:00, onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a 
entrega de 02 resmas de papel. 

8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

8.12. Não havendo expediente no dia marcado para o recebimento e abertura dos envelopes, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário da CPL. 

8.12. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II- MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE SUPERVENIENCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

Barão de Grajaú (MA), 17 de novembro de 2021. 

~ 

EMLSON C RLOS VAZ'DA SILVA 
PRESIDENTE - CPL / Barão de Grajaú (MA). 

~ 
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Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
MADRE DE DEUS SINAPI - 0912021 - 

Maranhta 
ORBE - 08!2021 - Sergipe 

_SEINFRA - 027 • Ceará 

27,12% Não D.■onersdo: embutido nos 
preços unitário dos Insumrrs da 
mio da obra, dº acordo comia 
basºs, 

Orçamento Sintético 
Item Código Banco Dascrlçio Und Quint Valor Unit Valor Unit 

com BID! 
Total Peso (%) 

1 iNICIAIB 12.400.22 11;34'Si 

1,1 97833 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERAMICO, DEFORMA MANUAL, SEM 
R~ APROVErTALtENTQ, AF 12J2Q17 

m' 95,92 16,24 20,88 1.983,32 2,13 S 

1.2 17 ORSE Dºrrur8ção de reboou m' 416,66 7,52 9,57 4.008.45 4,31% 

1.3 72238 SINAPI RETIRADA DE FORRO EM RECUAS DE PVC, INCLUSIVE RETIRADA DE 
PFRFt_4 

ma 38.23 6,34 6,07 308,60 0,33 N 

1.4 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA,.DE FORA 
MANUAL, SEM REAPROVE(TAMENTO. AF_12 2017 

m' 64,43 5,35 6.81 438.07 0;47.% 

1.5 87647 SINAPI REMOÇÃO DOTEI-MAS. DE FBROCIMENTO, METÁLICA E.CERAMICA, DE 
FORMAMANUAL SEW REAPROVEITAMENTO. AF_122017 

m' 64,43 2,48 3,16 203,44 0,22 `4 

L8 18 ORBE Demoáçád.de piso cerònbco ou ladrilho m' 51,55 11,90 15,15 781x04 0,84% 

1.7 te ORSE Demotç2o mano ,da.piso dmantado sobra Iasuo da contraio —Rev 01 m 138;2 22,12 28.18 3.835,83 4,13 % 

1.8 97844 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEI.tREAPRCNEITAMEN'ïO. 
AF_12C2917 

m' 9.86 623 7;93 76.62 0,08 % 

1.9 97845 SINAPI REMOÇÃO DEJANELAS, DEFORMA YANUAL,,SEI4 REAPOIOVEITA/dENTO, 
AF 122017 

ma 2.88 23.11 29;42 84,74 0,09% 

1.9 39 ORSE Remoç8nds vldto m' 6,5 3,01 3,83 21,08 0,02% 

1.10 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LU,IINARIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENT0. AF 122017 

UN 5 0.60 1,09 5,47 001% 

1.11 97661 SINAPI RE#IOÇAO DE CABOS ELÉTRICOS, DEFORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAA4ENTO.AF 122017 

M 100 0,44 0,58 58,02 0,06% 

1.12 97660 SINAPI REMOÇO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM.REAPROVEITAMFNTO. AF_12R017 

UN 15 0,44 0,58 8.40 0,01 % 

1.13 2095 ORSE Remoç9o:darasoaa'utido º0 2 10,99 13,99 27,98 0.03% 

1.14 9602 ORSE RemogoUapia rrM 0.6 18:00 22.92 13,75 0,01 K 

1.15 72209 SINAPI CARGAMANUAL:E•REMOCAOE:ENTULH000M'TRANSPORTE ATE 1KM 
EM CAMtNHAO'BASCULANTE 6M3 

M3 19,4 22,13 28,18 536,61 0;59 

2 ESQUADRIAS 10.518,15 11,31Y 

2,1 MADEIRA 5.853,77 6.30% 

2.1.1 90850 

' 100689 

SINAPI KIT.DE PORTkDEMADEIRAiPARÀ PINTURA. SEMI.OCA (I.EVE OU MEDIA!, 
PADRAO'MÉDIO; 9OX2IOCM, ESPESSURA DE 3;5CM, [TENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM'E INSTALAÇAO:DO:SATENTE. SEM 
FECHADURA -FORNECII.€NTO E'INS.TA(AÇAO. AF_12l2019 

UN 4 727,90 928,76 3.707,05 3;99 i 

2.1,2 6IMAPI KIT'DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA .O,EVE'OU{MÉDIA), 
PADRAO MEDIC, SOX2IOCM, ESPESSURA DE.3.5CM, IìENS'INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS. MONTAGEM'E INSTALAÇÂO.DE.BATENTÉ. FECHADURA 
COM<EXECUÇAO:DO: FURO -FOR NECIMENTO;E-INSTALAÇÃO. AF 12!2019 

UN 2 843;04 1,073,38 2.148,72 2.31 N 

2.2 VIDRO 4.66438 8.02% 

2.2.1 13096 ORSE Potta em vidro Empatado 10mm:  Incolor, hldustve Iºrragena.dº fereçao:a 
Instataçlo, eecüalve.puxador 

rr' 2,1 470,00 598,40 1256,65 1,35 1 

2.2.2 102235 SINAPI DIVISÕRtA FIXAEMVIDRO TEMPERADO S0 MM, SEMABERTURA, 
AF 0iOrO1 

rn' 4.52 367,40 467.77 2;1.14,34 027% 

.2.2.3 94570 SINAPI JANELA DE ALUMINIO.DECORRER COM 2FOLHAS'PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE. ACABAMENTO''COM ACETATO OU: BRO,HAIITE`E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE AUZAR E:CONTRAMARCO; FORNECIMENTO:E 
INSTALAÇÃO.AF_I2110t9 

ma 2,4 321,80 409.64 983,52 1,06% 

2.24 94589 SINAPI JNIEIADE ALUMINlO TIPO MAX*á AR, COtt"VIDROS..BATEHTE'E 
FERRAGENS. EXCLUSIVEALIZAR,.ACABAMENTO:E,CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF_I212019 

m' 0,46 506,88 645.36 30.77 0,3314 

_. 
:3 COBERTURA 8,965,82 4,67% 

3.1 94201 SINA?) TELHASu1D.COMTELHA.CERAMICA`CAPACANAL,TIPOCOLONIAL- 
COM'ATE.2AGUAS, INCLUSOTRNISPORTEVIERTICAL.AF 07120.19 

ma 64,43 3859 49.13 3.165,63 3,41 

3.2 92541 SINAPl TRAMA DEE?AADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS.E`TERÇAS PARA 
TELHADOS' DE ATE .Z AGOAS. PATO..TELHA CERÂMICA CAPA CANAL, 
INCLUSO TRANSPORTE.VERTICALAF 0712019 

ma 64,43 70,95 90,33 5.520.19 6.28% 

4 REVESTIMENTO DE PAREDES 24;419.38 26.30% 

4.1 12354 ORSE Reboco,nternoOeSatada.espessura 0,5an, com~argarrassa l2.cal ralem m' 202,23 2358 29,39 5.94252 539% 

4.2 4783 ORSE Rob0c0:extotno,.dº;patºde..00m argamassa áaça 1:4.(oal l azel$I osposSura 
2,5cm 

m' 258,03 28,12 35,80 9,275,69 9.98% 

4.3 87554 SINAPI EMBOÇO..PARA RECEBI!4EI4TO.DE"CER.&MICA. EMARGAMASSA.TIIAÇO 
1:2.8, PREPARO MANUAL.APUCADO MANUALMENTE.EM'FACES 
IMTER24AS:DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA'MAIOR QUE 10M2, 
ESPESSURA DE 10MM.COM EXECUÇAO DETAISCAS,AF 08!2014 

o 10.5,51 15,40 19;61 2.066.76 2.23% 

4.4 13043 ORSE Revoltbnenlo cerãmico para piso ou parado, 54;x 54.an. Ario8o, hnnagretna, 
cor.branta ou bege. ou almfer, PEI 6. apltcadoïcom argamassa.lndusblaHrada 
a04 rejuntado. exclusiva rogt)arização do'.base ou.emboço 

m' 105,51 53,33 67,90 7.151,10 7,7114 

S FORRO 3.41.'.,24 4,21 X 

.6.1 96116 SINAPI FORRO: EM RÉGUAS DE-PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES;COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA'DE:FIXAÇÃO. AF_0520170 

m' 42:05 73.13 93,11 3.915,24 4,21 N 

;S PISO 16:704,02 17,39% 

6.1 13043 ORSE Rnv5sumentocorámlca'pars'ptso ou 001000, 54:x54:om, Anele, aorta 9ro514. 
cItxanca ou bege;,0ushnslar PEIó„apllcido:conl argamassa Induºtrtalizada 
awi, r8 unridn, excluSNe regulanznçôo de'base.ou.emboço 

m' 56.71 53.33 67.90 3.850.60 4.14 4 

16,2 98680 SINAPI PISO. CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (GLMENTO EARELA). ACABAMENTO. LISO, 
ESPESSURA 3;0CM, PREPARO'MECANICO:DAARGAMASSA.AF_092020 

m' 94.41 34,96 44,54 4104,60 4.52% 

1. 

Antonio Ri ro rboso Neto 
Enge he ro Civil 

CREA: 19117739540 



FOLHA: 
JROC.' 

-; ts~R1CA: 

/6:3 

,7

94998 SINAPt EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO .00M 
CONCRETO.MOL,DADO<INLOCO, FETTO'.EMOBRA, ACABAMENTO 
iANVENCIONAL.ESPESSURA 12:CM, ARiMtDO,.AF`0712018 

m' 50,37 125.44 160,98 " 8:108.73 8,72 y1 

PINTURA 12:142:87 13,069G 
7,1 8823 ORBE 

- 
Emassamen9adsauperltcb 0om apGcaç8a;da,Q2.demãas:4etnaasa.mtr(da - 
Rt 

m' 329,37 15,43 ¶9;65 6:470,63 6;96 % 

'7.2 88485 S4NIW1 ABU CAÇÃO.DE"Fi1NDO.SELADOR'ACRIL•ICO:EM PAREDE&,UMA;DEM,40. 
AF 062014 

m' 329;37 1,97 2:51 826,13 0.69 Y. 

4,999:' 
'7:3 884878INAPI 

r PüJ]'{JRAVERM2'(INCOLOR)ALOUÌDICO:EMWSDEIRA,.USO'rtTERNO:E 

APL}CAÇAOMAANALDEPNT7URACOM3WTALÀTEX.PVAEMPAREpES, 
DUAB:DEMAOS, A? 06(2014 

m+ 329,37 11,06 14;08 4.638,05 

`7,4 tO24.13SWAPI 
EXTERNO, 2:DEMAOS. AF 01/2021 

m' 10,92, 14,95 19;03 207,86 0.2216 

1,78%' J LOUÇl13:ü'METAIi 1.852,59 

8.1 95470 S9dfW1 VASO .SANiTARIO.SiFONApO:CONVENCIONAL,COMLOUÇA9RANCA, 
INCLUSO CONdUNTO DE LIGAÇAO?ARAiàAC1ABANN'ARIA AJUSTÁVEL 
FORNEGV,fETITO.E IN8TALAÇAO.AF 102018 

UN 2 204,34 260,17 520,33 05616 

_8<2 2098 ORBS &upocte pera auxt8o-da defldantas ttsicoa ~. (baeadi. apoio)J 50cm'em'fuhn:da 
ferro8alvanisado.d. 1 ¶12' 

Un 2 ~ 80,96 103,08 205,16 0:22 9Z 

:8:3 4545 ORBS iQt da acassbrforlulra banhaho em+ABS/AlumíMo:ram 5 pa0as:(01 taMde, 01 
aabonetelrº, Ot'papelelrº, 01 porta:tna>tla roeta.a Al potta40aBts banho) 

Un 2 52:58 66,94 133.89 0,14% 

:6:5 86895 SINA?) BANCADA DE GRAMITO:CINZAAOLIDO, DE 0,50 X 0.60M, PARA 
LAVATÓRIO. FORNECIMENTO E:INSTALAÇÃO. AF_0172020 

UN 2, 311,11 396,11 792.21 0.85% 

9 INSTALAÇÕES!ELÊTRICAS 1;936,80 2.09% 

'9:1 91958 SINA?) INTERRUPTOR SIA~LES (1 AtÒWLO) COM INTERRUPTOR'PARALELO (1 
MODULO), 10A1250V, SEM•SUPORTE E:SEIv"PLACA- FORNECIMENTO E 
INSTALA[AO. AF 1212015 

UN 5 33;23 42.31 211.54 0.23% 

9.2 91997. SINAPI TOMADA'Mt=D1A DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P.T 20 A. INCLUINDO 
SUPORTE:b PLACA- FORNECIMENTOS INSTALAÇAO. AF_12/20l5 

UN 5 28.55 3(3,35 181,75 0.23

9.3 92008 SINAPI TOt!ADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P•T IDA. INCLUINDO 
SUPORTE E•PtACA- FORNECIMENTO"E INSTALAÇÃO. AF_12''2018 

UN 5 38.11 48;52 242,61 0;25 9i 

9.4 97590 SINAPI LUMtNAR1ATIPO PLAF.ON RE00NC0'COM VIORO FOSCO, DESOBREPOR 
COMI IAMPADA FLUORESCENTE OE 15W, SEM REATOR . 
FORIIECIt.!rNTO$ ºISTALqÇAO. AF 02/2020 

UN 5 7745 98,62 49311 0.53

;9.5 9.1927 SINA?) CASO DE COBRE FLEXIVEI, t501AD0, 2;5MV 1'. ANTI-C}4V.1A' 0,8/1,O KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -•FORNGCII.iENTO:E INSTALAÇÃO. 
AF 19OM 5 

tt. 50 5,20 6,70 334,35 0,36 55 

9;8 91929 SINA?) CA50:DE:COBRE ElEx(VEL1SalUO.41G1AP, ANTI-CHAMA 0,6:'1,01CV. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
A? 11.1/ 16 

:i 50 7.43 9.46 477:ri7 0.51% 

1a SERVIÇOS.:COMPEMENTARES 799,10 Oi86 Y. 

'10.1 10363 ORSE Placa de'slraltzAWO"em:aa0~o, dunens0as 0.12 x"A:12 m, o=2rnm un 5 23,61 30,05 150.30 0,16% 

'102 1.00754 SINAPI PINTURA COM TINTA ACRkICA DE ACABAMENTO APUCALA A ROCO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFICIES'METAUCAS:(EXCETa'PERFIL):EXECUTADO 
60506)1.0(02 DEMAOS). AF 01(2020 

m' 19,47 20.73 25.39 513.38 0.55'1: 

10;3 2450 ORSE LYnpoia.çer m' 51,44 2,06 2,52 134.32 0,15 :5 

100,00% 
Total sem BOI 67.566,26 

Total do BDI 25.397,77 
Total óaral 92.964,03 

Antonio Rib ro arbosa Net(: 
Engenhe O Civil 

CREA: 191739S40 



FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Obre Ba41co4 B.Dl Enurpoe Soclab MADRE DE DEUS 81NAPI -4012021. 
Msrartllla 
ORBE. 00(2631. 

- 

17,32% 0090 Dsaonsrsdo: 
ambutfdo nos preços 
unitário dos Inslmioa de 

Plsnilha Orç+msrrtirla A71aU8ea
1 

~~~ 02400,12 
1.1 , Códlpa Bane l7ssotfçis Tipo UM Q1011t. VskXUNt Totai W.E3q 544944 DEA10ltÇA00ERfiVE6itE74T0C£R500CO3D[PORMAlül1UAL,.5F74RFJ1PROVElTA0Ef4T0:31P_12a017 3067 -SERVIÇOS p 

aFtOt,E+:1R' 
ta' - 1.0000000 16,21 1121 

Atoit 00200 $41941 M21aEb6TA OU tAbRLM.6TA CO4 E14CJ1R006 C01õRE10E14TARE5 
_ 

SED1 • 6F33Y~5 
D>~as17s 

M: 
- 

O  7to'ow 03.31 i.95 
64Í3164L4iA71 

11n.~±LD
Ei0VIÇèS H 0,200.5034 1411 10.30 

000 04t11 L$ a 13,5.1 LB 0,00 000 cOrc LS a 13,61 
Vatn On Lì0100 4,44 1.,n.orn 60140 20154 

4ant 4e 68,0300000 PrsçoToWr 1.013,31 

12 Códipo Bs4r.0 psscrfçio Tipo UM Q1aa3rt. Vsbr UrJ! Tnál Gt>rnDoalgO 17 0031 DettàçlLO.darebo40 t~*ciÇOrlfta111o9001 nM 1,00(Y!000 7,52 7,02 
Aamr 10544 ORSE ErOsyowCaryras04ae-óaasrAa . P.n4áts 11 . ~ 0,5000000 3.56 0.75 

º>Q421a 00000111 6940.70 667510010 OE 0BRA6 011040 0400 N 0,5000044 11:56 5,7º 

MO eon L.9 a 6,77 L5 00 0,00 MO e L8 a 0,77 
VaildDóDlr Z05 Von Ian 10100 9.57 

OnanL r 410.0400000 Preço ToW r 4.001.11 

1.3 Cbd{0o B,sncs Draiçio Tipo Und Qwr1t. YabrUrlM TI141 
. . 72230644471 RETdtADAOEFORAob54444fiIAS tHCUMn154011RADA:DEPERFS 50iOP•5EFV1706 

PRc1 a,~r•a49 
nr 1.00.f1IlOt: 0,74 0.34 

Gemooalç6oA4 80201 011411.71 GRP4REROpEE50UADRM-COYfNGUi00600i(Plf.i/$i7ARES SEDI•SEnvIÇOS 
D~\•co n5 

N 0,20000Ló 1{at S 4 

Auma 40310 SO4API CaERVENT£COLiENCAR005001A71E,1CK7ARES 
- 

bEOI•3E5'.'ÇO6 
~T.l4t1i 

11 0.200070) 04,07 204 

MO non I3 40 5,30 10 00 0,00 MO mm L$ 40 5?0 
Va1a do 9Di r 1,73 V:ar 442n 6O1 00 0.07 

Qus4k. 00 30.2300000 Pr.ço 17,66 100 304,00 

1.4 . Cód{Qo Barrco Dsacriçlo Tipo UM t1uaM. VabrUrlM TI1ál 
C~Gae 0766054W471 REMOÇÃO 0E.TRAtAAfYEANDEklA PARO IX)9fR7t*0.0..DEFORLAl1AFA1A1_5EMAFJIPnOVcRAYEIfiO.nf_W2017 5EfIP-5E434(;06 

af1~Y ~IJee~~ 
nY 1,Lt?LYri.V 5,35 5.75 

n 4çi0A41m4r Copa0 04J'3 5,tUP1 T 1:l1tAOtSTA COO E14CaiLCA5C01A>1Ei1ENiARES SEDì•j 3EnV;CS 
¡+-,cacn5 

M 0.70'.20Y57  22,12 2,37 

Conço6t;6DHull1f 00310 61144.71 SE.RVEKItCOslEN04.R00$COIIPLI:AENTAíIES 
. 

5é0f•SE•:VA¡O5 
❑rtia^l1c 

N 
. 

0,~1.LLt0 14.31 209 

MO sern L3 y 4,53 1,2.-o O,r•7 MO osrn LS 40 403 
V4b' 3o bDl00 1,40 Va3' -an 301. 0,01 

440452, 00 04,4300000 Preço Tatal r 430,17 

1.s CódlOo Banco Daantçio Tipo Ind Ouant. VaixlJnit Teto? 
CarrlPONçiS 97541 54NAPI 461024700 01 TELRA$. DE fIGROC:MEMO, LE'3iLG1 075000870,01 FOPSdA1Mt.VAL-.OEM REARROVF3TAO407s7O. AF_t22017 5_~ia • 5743470$ 

77600714.62,5 
r.+' 7.?J?)]Ori 2.47 Z{D 

A404ta 60316 374671 5ERVE14TE COW. 76CAR00S CO P1010,0(1420170 57.01. 5CRV1705 N 0,00;109: 14,31 1.36 

'Atap6r 05323 
. 

51144.05 TéL0MC45TA COO EI4CARGO5C0►PlEME/:TARf6 
. . 

5=.i':47A5 
oenS _ . 

14 0.0t34J00 22,32 1,10 

MO sºn LS 00 210 1010 0,!V? 06014011000 2,10 
VíSr 34 05100  0,!1 "44003000100 3,10 

QuOntr 04,5430000 Prsç,oT0h100 203,44 

1.0 CódlQo Ronco Duuiçlo Tipo Lied Oualrt. VaiOr UM T0t31 
Caroa?çb 10 t)s,BE CMrlat600.00 f4a r.4r5ra]a 06 ia4ó i:a-.4:Y,.Sar1 RarOl(40 m' 1.0?.iVWG 1'1,7r:- 11,20 

A1a0lat 10649 OSSO EKsCalçomsorr•balerm4 Ple,o.Yas 6 0,03006617 3:,3 2.45' 

CaaçOSlçlollmmr 10550 ORS Fiza9os.CrarU css-Padra4o R5.Aa77 c 0,5%0^1,40 3,31 4124 

lN;aro 00021750 546071 PEORt4ìJ W3400C7ra II 001,1)172. 11.35 .  0,10. 

. . 
00000111 

... 
594,436

.. . 
$GVENTE 00 GôR3tS 1234 00 Oka /I 6,7C^001Y1 11.55 0.0? 

AIO san L$ ,u a,::; .000 n,rvj MO :>n L5 40 722 
1762277? 00 315 `l3.7 cem 301• 11,15 

440.102,00 81,5.100000 Prar,o Toia1 r 701,01 

1.7 C6dl0o Banco Dslcrlçl0 Tipo UM Quint. VskrUnit Taal 
19 045E DMndr}0rrvncCO06o=+00034kt4.i770G casraC.R6c.01 Oa:Yi:J1K9Rs'cc.kY r,f t;:lïYAi' 22.12 %,12~ 

C01r4+oe.;$oAua80r '14045 0056 &r.~C4mo0arfMlraa-SalxcOl Pry-0;160 n 1,>7vxs» 3.`3 4,55 

Au41{i 10554 00517 P.t1[º9a C010140010000 'P02046 Pr,abOrcs n 0,13:60`4 

..0,130[^'8 

3.3.' 

.-... 

0204 

kenal0 00304750 641467{ PEORE4i0 0020202561 M 1i,3e7 2,13 

Woo 0O000t11 6444.71 5F1T+FNIEDQOBRAS 1610tl0C:A N 1,57.55X30 1155 15:02 

06003013.0 17,14 1500 O,M1 MO1121-,LS=> 1714 
5761100? 00 0,04 "76100130100 27.16 

Ckant 00 150.2900006 Paso T0W r 3,133,60 

1.6 Códlpo Sonso Dsaulç3o Tipo IM Qu1nt. Velo! UM Tot31 

COrroralçb 97044 St11APl 001107x0º0PORTAS.DEF0R11AMttivuy-,SEILREdPROVE7TALFj410.AF_122Ou SLF.P..5E 0':•:Os 
—.. — ~r4eFa5 

ra' 1pYW(0 0.73 0-r 

',d0A4P1i> 663105114AP1 5CitVEt41ECJ►EhCAR0J5Cc:UnLEY_'RAPE5 10.7152.4706 r 0,10.11:7^_ 14,31? 3.^? 

.Aw:{s 663v95aLlP1 oECRF.:y0CJ3ENChRCs.)SC09c1.Fuie1:TARrS ;L22. KV1¡0,1 
nr,Fc1100 

11 0,1315607^ -14,-11 2-''•4 

0100301010 527 LS 40 O,:+i A1J cx7 LS » 0,77 
`:7640º0100 1,70 "4:,r:cfr.BD03+ 7,5', 

Ouanl00 0,6440470 PY4K0 T04r 00 71,01 

1.9 Códlpo Banco Da+orlçio Tipo UM 0 r.rk. V.I..-r UNt Teta? 

Ceaçaiç6a 97643 b0iAP1 RE5107i10GLã3AN11Jli:DEFORMAKINVAL55547-1EAPROYE073J76410.67 12,2017 

.. . .. 

5cRP..SORVO03 M !,Oiü{.1: 23.1' 23.11 

AwOhr 6031080fi4.74 SER'hh7ECOME1iGVi003CCMRLE7AEIYTARE3 5:á31•5é01.1705 
nr>•P~SOa 

R 0,7150+:4 14,.0: 10.24 

AmRa 06309$114511? PEDRE4iOCO1aE11CJ.RO05C0i0°t.4l.tMNìE6 5E2i•SERVIÇ03 
^NF150.4 

14 0,364576 16,33 1,1.4 

k0r•n0 00000950 504071 

. 

CA80.DEACO.pALVA244iADOgOt4.aeE71404.531AMp715COMALMADEFBRA0XSIP Mar.a iCo 0.0r"t4cp2 6432 554 

113 ssr.15 00 14,47 1,5 04 '1,44 4n 011,11200 14,47 
VYnS•.º5140 031 Solo' :44,?0100 : t2 

44404.00 ;1040000 Preço Tohl00 04,74 

1.5 CódfOo Banco Detscrfç6o Tipo tied Quant. Vsk4 Ur11t T0U1 

Cpiçe11çã0 39 0050 R.00çaa0sX1`0 La-.KaçUe:.narri3Oa0 m' I,4i?K^C^ 3,0: 3,01 

Conoa1ç30Ato5n 105490415E E.Sca-p,oGa-.4-E41ta•4za0•bessorm ,- 10361044 5 0.-!,•7166K: 3.53 0.70 

Irla'.a~o 0000011/ 5101.0.201 SF11VE1rtEDE08R,4.5 0130000.71 /I 02'»~' 11.55 7,71 

MOur.1LSa 2.71 LSn 3.07 MO.:x01540 2,71 
Vs7 70 ºOI nc 0,07 V:ar 10390100 00 3%3 

Oosnt 00 0,5)06006 Preço Total 00 21,00 

1.10 . _ CódlOo Ba41co Dssa'.ç.lo Tipo UM Quant Val_vUnM T41a1 

Cort4n01ç00 0155051144P1 RE540ÇxO0ELUYa4J.RK'.,DEF.~R2lAlK4`JAL5414Rã-.SPROV017AaaE.VTO.AF 12i317 SEFP.Z,E1:2r05 
'ai.~er•Le a e i 

IN 1.0005?', 0:00 0.740 

CenpoalçisAtOfla 

~ 

00160 7114671 ÊLETR7_13TACON.£NCARAJbCO>3+O,EY8NTARE6 5731•C_1150705 n 
CVFytn4 

0,014344. 1652 0..14 

GarOoa¡çb44061st 0031651144b1 5ERYFJ4TECO14ENC4.ROO5COMFLE7.IE4TARRE$ SéJ,•SEFI'.'1..05 3 0,035'wx~I 14,31 . 0,51 

-l~itOnio Ki 
Enge 

ci'tF A• 19 

rbosa Neto 
t-o Civil 
739540 



FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

MO tlero 19 zs 0,72 0,001 MO coo 1240 0,72 
VNOr a 08100 0,13 

.540 
V:a• 00m BOI 00

nuafd+ 1,0000408 Pnço Tofal o 
1,00 
0,47 

1.11 

'OorrWlGb 
C60ip0 ea4lco DuorlçW 

TTpo Pod Quad. Vabr Un2l Ta41 ~ 976e7 S11AR RE140Ç+~O.~CA806.EIïTN006;D6 F0[t7dAWViIl~.6EYREAPROVE77MIENT0.7{F_filY.1/7 SERP.559Y:G05 
PQct4,1}tÁP=S 

4 f.00LYA00 0:4~ 0.44 
carpóarçaoAWar 

f.ornpoliç1aM75s1r 

80501 8110001 ELE7114iffTAC0~1E?Y,riROt>SC011PLwiRA7iE _ 6E01•SERVtÇ06 n 
. . . . 

3,4004020 18,52 
. 

0,1º 
e631681NAF1 S~RVEI¡TEC0ME71GAROOyCalp}goARgr ggp~1 ~v~,03 

D 
n 0.0105000 lo) O 2 ~ 

Y

MO wro 15— 0,36 15=4 0.00 MO can LS ro 0,34 
Vaia do 901 00 0,12 VJxr oan 50140 0,2e 

05004. 00 100.0000004 Pnçe Total 00 08,01 

1.12 C6tppo B.rraO puafNo Tipo Prod Quaint. Vabf~ 7o

0.

4µ 1 ConpOºçf0 W60011e4Mf1 RDApEA00ÈliíERF91R7~.81T0tMdA3 i [UKItãtÉT~4Gt3.~0EF0 AnUAL,LfItf~MROVE7TAYENiO.AF~U 17 6fÃP•5~YN'.03 til 1.o000A00 
0trVo14ç710A1ai;lar 61t161' 8►MPI  QJr7Rlr.lYTAC0114NCARODS.00MPifLtEll7ARE8  ~ ~ BFO~1 s(Rv rIQOS 

1tn~R1 n4 
n ' 3,0095000 1042 0,10 

ConpoalpbA19A1r  $0314 t7WÁìM , SEfivEITTtcDltEntJIRCOS~Pt.mEx#AfZEg . .  . . . 
. . _ 

sEO+-SÕRvltp3 
131VFRSrlq 

n. 0.0907001 faa7 ozr 

' MO win 1500 0,34 18 00 0,00 MO can 1300 0,34 
Valotdo80100 0,12 Vaa000n60100 0.`.A 

Ornt+> 14.0200008 R+ç.T1001+ 1,40 

1.13 Cbdlpo Banco Dºec7fç{o Tipo Pod Quartt, Valor Uni? Total 
Carnpoiçlo 3006 086E R.aOçie,Oa7a.o.aarekn LOlrçaasaleraa.38#4íf01 W 14010003 10.89 -- 1040 
Tar~podçloJNceLr 10649 0;180 fio f01L1mpo.nr-araa • 50teefe0 P3wsaana n 0,0006YM  3,60 ;10 

-CaTOoatpldAlO2ar 10550 ORSE E'+ct}iGtvCalsr..isa-Pa/170 ~ . P1oA0rtx n 3,11733337 ],37 0,34 

O+r.s101 00004750 50U1P.1 PEDRERA 1d060aOda n 3,1034050 18.33 1,64 

818.10o OOOCá11I 64taAPl $ERVEN7E.pE06lSM1S 1t10daOk7 11 0,{•r1r,Q 11,56 6.773 

L:J zcn LS 0 R=ò IS co 0,09 MO'.an LS 00 4?9 
74010500100 3,00 00000050100 13,?1 

133wtt.+ %0000000 Praça ball + 27.80 

1.14 Códlpo BancO if.+crlçlo Tipo Und Quaint. V■Iw UNt Total 
caR056cw º601OR5E RmnOcºo4735a f7arciçOt04Ran505a0 117 1;^=cmcc 15.7 13,00 

Cal>p06ç00Rta0tt 10040 005E Enlap0aCo0Ctonal7,aw•50r.ari 0.a4i*l0a n 1,+30'3xc) 3.59 3,57 

Co,11¡001410414CC1a 10650 ORSE E.'rapoafaoyl:nrYam•Pa2a9 PnLYYiy n 0,1!'?}(c 3,07  0,51 

0.0334750 904,0.01 PéDREem 14200.0307 N 0,1503gt-)  16:33 2.48 

ar.alro 00004711 644609 5EiiVf7tTE0E06RI.5 ,4ScdsCOn 10 4.00.+30Y 11.02 11.5,1 

MO 0an I•S 0 14.00 15 00 4.0:, MO :.,rn LS 0 1 .09 
- Va0ox?Dl0 4,02 V•_s:a.^.9G100 

Qu.rd.+ 0,1000000 Pr,yro707.200 13,71 

1.15 C6dlpo Banca Daacrlçio Tipo Pod Ouarlt. Valor Uni! Total 
Cmparçb 71201S1NAP1 C/tR,7AMANUALER17.gCA0:EEN1t1L4f000YTRANSPORTEATS:iIO.IEM.CAM¢+7tA0EA3CtT.J17.'TEWü SOCO. 22.°'.'703 LO 1.00ú00 .2,77 22.13 

009040Ç00 4044058 5611 $114401 OA3AMIAO BAS.,~L. N°. TE 06(3, 00.008.21370  TOTAL 15:000551 , C.tRCaA 071. 1AÁY7.f 73,071 80, D:STr174CiR Eh3RE EDf05 <,50 k 
POIENCLt'2rlCVtNCLU51VâfA.A5L41MEïAL1G -Cif7 0ww40.AF_063014 . 

(,: ..q - CU3705 
/:^P,~7Fi:C5Cf1A10UruS 
E 5000.1603314705 

G-3". O,C.'64ty; 164.7; 4.07 

GarOo.lçiOAtalar 00310 000401 5E1T:0J07COMENC4/1GOSCCtWEBENTARE5 80,8. 50717K.04 
nY=SS.^.0 

It 6,1003306 14,31 17,17 

$4.3 aarn LS 0 14,55 12 00 D,M MO arn 12 00 11,11 
Va7a7090140 4.05 V_a0;.an6010 21,14 

lWant 00 19,4000000 R•aç0 Tatai 00 114.61 

'1 HOUADRfAe 
. 

tóssass 

'2`i - 10485536 2,02.1,77 

2.1.1 Códlpo Banco Daaerlçlo Tipo Pod Q1a1rd, Valor Uni? loto? 
0404004006 W650S4WPI III DEP0FL1AüÉi440E74APÁRAFOI'7URA528-0Gl;LrFOU1050A1:PÁ304 00y.e.D10:9',.A21L0b,'ESPE55URA0£3.5CS1. 

11505N(gU505:t7WRJ 4UI/5.11a4Thu~~11E.14STJLLACM00.aATENTE,5&6iECHADVRA- FORNEC1ráf.70E:riTAUÇAO. 
AF_11Q010 

E5OV• 
ES_t:ADR1rS..cARAGF}iS 
050:705 

016 1,00.Z79ri0C 717,10 777,50 

CnrG0aiç10k0dar 00403 $114601 P0R1A DE 1AAC2uZA PARA 07470410, $O.!1.0C`.A 3,855 OJ 000001. P3x210CIL F.SPESSURA 06 34030, 01404.0150 00BRADSAS • 
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~Gb N950i24~R MERRIR+:OFiBMPLJìbRYbOltb)COMNTf~TpRPARAEIIA 1'Y000LO iM48W,O8YiUPORTEEiEi1pU10A- 
POAHEG0ENi0E148TAL QM 12A01i . . . . lLET- ~~T

04AÇA0
RF1I7Af1~0 

F f.3t1F1CrFR141 

UN 1.0000000 30?2 3],27 

~0a1>OaIpgAlBilr - Mi47.BI44P1 
~t~w~ ~~t~,~a~~~~a 

~Jluu~Y
W~lD~.

6
r
~á~Awa4tI1WWc70C~!$:~1ÌTJ{NE8 . 

~..-. 

}1 44720000 14,51 a.03 

woo~wpaow~ . : Rt64 80AAP~ .: a~af~TAOOt~~JJ1006,~00%~I,~~iT~y .. . . .. . . . , . . 3E~OI00RVIÇDS 
f~FR$(11 

ÌI O.Q20000 . 1922 021 
baa0 113 

• 000301138141P0 

804401 Ni.~TORPAIiAO.BA.10 04803405090.0) . ►4.lwIT U11 t.400000P 0:73 9,7L 
07aú0 O4TEf ,PTOR 893WlFB.0DL.2s0V.;APk7üBbL00IA03 9hlat/i UN 1,0700000 7115 7,40 

MO a4T I.0 0 13.50 .. . IS co 0,00 MO tbrn LB " .... 13.10 
ValOr do BOI r 9.08 Va;a 00T BOI r 42.31 

0ont r 45000000 Preço Tohi" 211,64 

D•2 Códlpo Banco Dsaerlçfo Tipo 02nd Q1n111, ValorUnit Total 
Ca*07sK04 9711W 6M10M 1•OaAADAMEOIAOf4948t7í5011n4ó0ta.0}3P.T20A L91D0 SUPOSTOS KACA.FO:WEg100t7TplIN9TALAC,0O. 

10 130015 
9YF1.[r3TAUr('J,O 
ELbTR1CJL8FTRfiCAC2Q 
F n iN•Y4r'..545 EYEA}!A 

111 1,0000000 2855 25.55 

Gor100aIç10AI00Ear 91096 504801 rowOA ME01Afls.DY1BUTIR (0440004.05.  »0 sEt/ 80510915 i 500405.001.. rúU1thAIETLTo 1 W5rA1AÇ~Q. Ar_12k01s ItiEL-LY97AtAfAO 
nFT+t;r~can7eRlcACAa 
• • 

ttal  ,.oOJ000G 21,33 2+,J3 

tanp0altioNW1>r 01940 000500 
. 

SUpORTE PÃO R15AD0. WTIACJM I OE 0040.1.102r LAO~ X 7 Y..tD10 (1.2D M W P1505050,5 PONTO EIitRlCO - FOFWEC9iFJ1i 0 E 
B45TAIAQAO,AP t2R015 . ~ - 

- 

tvE. • 913TALSrt tLfYar•3nfayy''TT°4"•K.AO 
EI.ETRIfJVHáTWfIGSÇ.¡0 
ao l'00700101 A 

UN . . 1,0000000 030 
. 

7,22 

!d0 aan LS" 1030 IS o 0,20 MO n.R LS a 10.87 
VriadoBCl" 7,80 Va:xanBDl.> 20.71 

0ant o 40000000 Praço TOlal 0 151.73 

5,2 Códlgo Banco Da.r,riçio TIDa Und 0usrrt. Valor Unit Total 
CaroatiOo º2000 SIT4AN TOWIOABIUXA0EE045t1T0i(2l4Opi1t0.54).T-t0A9a0u111005UPORTEéPIAC/.-PORNECIUENTOEpiâTAUIÇ2,0. 

JIF_ti'2915 
0480-1YS7ALA(•,AO 
E¿EiRIU,SLETt,0)ACAp 
`nIn_.v4~1n~F •rA 

F

5.24 1.15?YX4 33,1! 30.11 

Ca*Gmlçio'N1St 
. 

01015'311:4p1 S:LnORTEPARAFU5.3000►1PL8CA'12EENi~.AÁf4'XTIdFDIO(1.Y0MDOP$OjPARAPOA1OEl£TklCO-C4R191:f.'0.£11T0E 
tNS7ALA,^AOïAF_tì7015 

0'1f1-lYSiAt1{t,0 
EIfTa104ë1ET1070.4CA0 
Fai_NY•CIn 

UM 1.0020400 

. 

4,2,2 722 

Co*Ooa1^,laA.mtY 80+Áü BM40.01 

I 

TQIA4DAnA0rAOElAhì11T014RUOOtA.06J,2P.Y IDA BE35 /J003.550200 Ii  U••EN70EM101'AU;.AO. 
A7_u-.21s 

1`.EL.tYNTI1.A F~TFF
~„Era:cAtls7r.:•.rac.co 

-F : I'•~••441̀ 4!5 FZ?FR4:ll 

Uf.  . +,0.030+7) 3010
- 

~ 
MO 34m LS " 13.75 IS 0 2.^ri MO Gn 12 --0 1? T~ 

VaOr Oo B01 " 10,41 Vaa 10 971 ao 47,53 
IYaanl. 3s 40000000 PrOKaTotal" 247-91 

9.4 Código Banca D..crlç0o Tipo Und QUant VaiorUnO Total 
Calywlçil 915857 5340,91 L1M5VARN1OOPtAP01I2A0r400.CRM1^•,-MOF060C0.,0E608REPGfttOY1LAWK1AF.i.t10iZ-5L"clfi6i7E 1311',SFJ4 

R•JOTOR.FORt4EC9ENT0E010T3)t/1CA0:Af C2R020 
301. -lti3Tti4(jD 

ELFt'R'iCAELtTRF.),J~q 
A 0111100071000217904& 

(24 1,Q?'J.ri.+• 77,45 77;46 

Canpo41p9oMo$a 04247 8044.01 AUXXLV40EElPTR1CL5TACOUEHfJVtC705COMFiY7JE`4TARE5 30200-SERV130.5 H 022310(0 14.55 3,14 

1`a7Ootiçan3)1020a 80264 504400 ELpTR0C6TACbIdth'3LRÕ05COt10Ç,BYfkTAREB SErI-$'cRVY¡03 
Lth~rv$O3 

H QS.5001( 13,52 03,45 

aux10 0000.160331Mh1 LU4r.`L44lAP.AcONREDON)o COM VfOROP05C009V50TR0'2SC16PARA1:LNdPAO44.8ASE.E27,POTENrCSAiA41A840(iOW.:M~aci4i" 
9100040.01tAT55Á!)r' t) 

UN 

W 

13052007 54,23 54,70 

aaiu7n 00030191604AÁ 1J4.1PAOAF'LS33iEbCENTEOOMPAGT/121L,BRAIICJL'i5W,8400027j527.í20.y ►Rbn:4 504 1,05)2000 95ã 0.58 

02034001240 i 1,EJ 12.0 O,M 44i c4n51S => 1'.,71 
Va1a do BDn el 21,13 V.:s 0or. 8Dt ~+ -r.-,•'2 

I 151005. 00 0,0000040 Praça 7040 .0 403,11 

9.8 Código Banco O.acxlçia TlpO Urd OuaM. Valor Unit TM31 
Ca1*'Poa~;Oo 91007 51344.51 05000000508 REti 1$ SOV'OO. 2,0 94.0, ANT LCriM1A 0,61 A XV, PARA CRCULTQ5 TERUM44J5 - F00.hLC1.00N70 E 

L15TAtACaO: AP_i2A2015 
ihFl • 1.Y5?TL.90,50 
Eí TRt;J1f0.ETR3' 0ACnO. 
F ■i••4r•:ar,inFY.':S`:~ 

M 1,030:{M 5,20 6,-c5 

LorumT.90AucQa 014204 5043)00 PJ.ô1R1G5TACOMETi.,AC.0030.bE2tEl4Tl4TARE3 
_ 

SEOf-3E1iV1C05 
'•c4an~ 

H 0,01C:021 10.52 . 0.57 

Camp501ç1oAtOda 00247 81r4A1•I ALºGU43Jt OE EIITRICLSTA COM 1590.010005 . II 0,030:.0' 13,51

a'.r.n0 00001022 8/1AÁ CJ.900E.COHiTE,PLD0111..C11.SCF40U5.SCllS'/WEMPVClA.1.U47K4iAYABWM4COBERTURAPb'C:9TI,AHIAl1M,NHWF- 
B,.t:Clü4D0JTOI4.0.041 NV; 3ECA0 N04404AL3,Slãt2 

M 1.190010 2.55 422 

auia0 00121127 5744,51 PITAi50LANTEADE5NAAh10.HAMA: USO ATE.T50,V,EM00.0 002 199.045 SM 

. . 

Ua`xir UH 030353034 742 0.03 

0300012-o 0.15 12 00 O,M MO on. 12 40 0.•' 
Vagr 30 901 0 1,44 Va:x aam 00I 0 0,70 

(soot + 50,0000000 Praça7otale 334,95 

9.0 Código Banca D.aulç3o Tipo Und oUant Velar Unit Total 
Coraouçb 91029 

. 

5041.01 032000 COCRE P.I:JQY-41SOU:70. s 15.e;4010.0110501. 5.0712 XV. PAHA Ci3CU1TC5 TETaU0iN5 - 00004900001310 E 
PISTALACAO: AF_t2101s 

. 

ìt00.. -1•.37AL90TO 
ELETI7ICAR,I.ETRFIC.'.C.LO 

v 1nA•ti^in cr.. nv0.. 

r I,N.4.:J:•i 1.42 

. 

1,44 

Cvrooaç0ºAUata 0421,4 5¡048.01 éIFTRICISTA COM 00.000505COLti1CB0E3.TAï.cS 0EDI.200VÇOS 
Lri-cavlg 

11 0,O4OC300 19.`2 3,71 

2004350000,0410340 50300 0114804 0170.00EOEtAtTRICLSTACO•ILa+CAR00SCJU009i.3c.NTAR£S SE:7i-SE.R'4y0.S 
070471500 

H 0,O40Ki^ fa,+' 0.!r, 

a'a:010 0000100:1 SMYJ31 7.0.500.3)0.0000. FLEI3,'EL CLA55E 4 00)5,15001.01.0834 PV1i'A AaT 1GHAUA BM4PO;.COBEA tUNA'rVC-S7:. AMT 1vr1NM 50.00. 
B, 1 CONOUIOR-RN1 XV, 5ôa10 040M/ML4I,9,tl 

1 54 ITS. 1.05J4Yri 5}3 030 

C1a:a10 0p021027 6a4APl F1TA 5105.024104005718 ANTICtW.IA USO ATE 750.30, EM RO.O. D£ 131.045303 Malaefa( 124 0.0Y0'H-' 3;40 3,23 

\!O aam LS 'n 1,14 12 o O,M MO :ar IS on 1,14 
Vxr5a001n. 2••.'.3 •:4:a;AmBOI=• 9.15 

Quanto 50,0000000 pnço Tool r 472.73 

13 1I75V)<,p3 GOMP£YiKTA003 772.13, 

10.1 Código Banco D.acrlçio Tipo Und 010000. Votar U10t Total 

Cn.coaYaO 10303 0555 PLa:a da.3ao i0 am a07ro. d'as.ava 0.12u012 r113.íiST. x410a000ycrYn un ' 1,3^>33C.? 2+.51 23,51 

0.000010000000 10551 ORSE Ps.cxºca.CoTO.Rlanlxa-fsPotam F1n-4dro/ ✓ n 0,2520.3034 3.47 0,50 

asa+0  543)20034. Pooh.70 a.latLa 8-0 Maar'J lr1 4p033030 0,20 0.80 

tr0401n 11044 ORSE " PlaadaL`lY9raç00aT.acYL7.di0rs5000.12a0.121w,r+ham 14aar14 1r. /.WO2021 ' 11.07 11,57 

.7r.m0 

. 

00001214 5a:0Á 

. 

GL9P.041EFtO CE POii>.NS 

. . . . . . . -- 

912009(20.3 H 023(00^i 10.30• 4,10 

`.10 sa•n tS al 451 12 00 0^n MC _an L3 =>' 411 
`l*0dc:Ai"I 545 .n.0 0000 > M 

Du.nt r 5,4400004 Praço Talal r 100.30 

103 Código Banco O..ertçl0 Tipo Und 010301. ValorUNt Total 

GamP44>C4b 150754 0011,071 

"PiH10RtAUENCAR00áCO05170E1F_1.TARES 

PCh'TURACOMIPATAA^„ii:lICAOEACti141.1f'.70AYI.Ci1OAAROLO.OUPg/;E1500RE5UPERf1CaE5GETALiC1,G E7t.̂.IT0 r,HT•PMRL'Wt,i 
GF1iF1.1 EXECUTADO EdA D9RA 102 0954005).10_01l2520 

M 1,7Á00:c 20.75 20,73 

0.0490597051.0090 00310 00041.01 9LOi-50.101303 H C.'a*O70'fi 10.3.1 1e,49 

a1r-010 00005045 554801 TM/TA E50fALTE BALSE 4.G1r0 PREMIUM ACETNADO Llaxid L 0.07927^. 53.3,0' 222 

MO a0111250 15,r„0 12 50 0,71 M10 tar 13 00 10- . 
VYOr 5090100 5.00 Via ra+5 BDI" Y" 

O1ant ts 19.4700000I Pr•ço 7oN0 r 015.53 

Antonio Ri ir 
Eng 

CREA:19 
(Barbosa ,1eá 
ro Civil 
773951' 



FOLHA: 
PROC.: 
'?t lRRICA' 

103 1264080 sulco Ducciçio Tlpo 2nd Quarrt. Vabc Un11 Talal 
Car~paMGk1 2480 ORSE Llraar49K~1 . . ~ . . . . Urtt,aa no . t;0000000 2,06 2,06 

Lom{c~060Att4yr . 10048 ORSE . 6uapaa.C6rOplammn6-7a>.cY ~ ~ . _ - . . . ~ . . ~ ~   ~ PcOa10r110~ ~  n 0.10056000 :. 3.50 0.35 

laceno 1987 0050 5006oawD6 taia4l t8 0,00`A000 6,53 0,04

liw110 2404 0850 Vian6tp}a . , 0n , .. . .00500050 10,50 0,53 

ttsr.rnp 

. . . . . 

00006111 

. 

804P1 

... 

EERYfJ(1E0fl0BRh8     

. . 
._ 

. . .. . 

M3Oda.O1ra . H - 0,1000500 11:55 1,16 

MO som LB 60 1,15 1S6O 0,00 \Sn com L8 .o' 1,16 
VaYr d0 B010 0.53 VaScr ccm BOI 6O 262 

00840. 08 61,4400000 PraÇO 7001 w 134,62 

T0lxi ..ou 801 67,566,26 
Tata1 do 809 25.]97,i7 
To0104ca! 82.084,03 

Antonio Ri ro Borbaso ive. 
Enge o Civil 

CREA:191 739540 



FOLHA: 
PROC.: 
RUBRICA: 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
MADRE DE DEUS SINAPI.0912021 - 

Maranhão 
0RSE - 0812021- 
Sergipe 

27,32% 

Não Desonerado: 
embutido nos preços 
unitário dos inaumcs de 
mão de obra, de acordo 

Cronograma Flslco e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 

1 SERVIÇOS INICIAIS 
100,00% 

12.400,22 12.400,22 12.400,22 

2 ESQUADRIAS 
100,00% 100,00% 

10.518,15 10.518,15 

3 COBERTURA 
100,00% 100,00%
8.985,82 8.985,82 

4 REVESTIMENTO DE PAREDES 
100,00% 80,00% 40,00% 

?À.449,38 14.669,63 9.779,75 

5 FORRO 
100,00% 100,00% 
3.915,24 3.915,24 

6 
p{SO 100,00% 100,00% 

16.164,02 16.164,02 

7 PINTURA 
100,00% 100,00% 

12.142,67 12.142,67 

8 LOUÇAS E METAIS 
100,00% 100,00% 
1.852,59 1.652,59 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
10 100,00%36,8636,56 
1.936,88 1.936,86 

10 SERVIÇOS COMPEMENTARES 
10 1 99,10 

799,10 
799,16 
799,10 

Porcentagem 50,10°/a 49,90% 

Custo 46.573,81 46.390,22 

Porcentagem Acumulado 50,10% 100,00% 

Custo Acumulado 46.573,81 92.984,03 

Antonio Ri%ir Barbosa N'e. 
Eng n iro Civil 

CREA:1 177395ar` 



FOLHA: 
'ROC.: 

Obra Bancos 
B.D.L 

Encargos Socials 

MADRE DE DEUS SlNAPI -0012621- 
Msnanhão 
ORSE -0812021 - Sergipe 
SEINFRA -027.  Ceará 

r,32%
Não Deaorrrado: embutido nos preços unitárlo dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as bases. 

MemlSrla de Cálculo 
item Discrição Und Quant Memória de Cálculo 

1 gERYlÇO$I31tC1A~ 

1.1 
. 

DEMOLIGAS3:DE'ftEVESTCNTO'CERAAMCa DEFORMA MANUAL,.SE61 
REAPRDVEiTAMFJ4TO, Af tZ120f7 _ 

m' 95,92 •((15.40+7.0T+10,35+1340+707)`1,80) 

1.2 Demollçao:de reboco m' 418,68 _ 
((15.4+707+10,35+t3;40+.T.07)'276)+((8. õe M68).z.75)+(28.70`4 A)+(4 
A8'3;0}+(58:72'Z:0) 

13 RETIRXDtiDEFORRO,EAi RECfUA&:DEFM1/C, MJCLUSIS7E'RETIRADADE 
PER F1& 

m' 3823 .=:(14,82+tº97+3;11-+8 7Z+3,11) 

1.4 RENIOÇA6.DE TRAM+ecDEfiA1(DEiRAPARAGO8ER7tiR1..DEFORMA 
~1ANtJA1 SFM REAPROVFTTAiMENTD. AF 1212012 

m' 84.43 :í62,49'1,03i) 

'15 

Y

REMOÇA021ETfLt1AS,.DE$IBROCIAffiNTO SETALICA EtEtAMICA, DE 
FORMIIJ~tIWUAL...SEIITfiEAPROYFJTAE~i,iT O. Ai_12R017 

m' 64:i3 ■.(62,49'1,031) 

lsá Dernatiçao.dsplsoner4rrricc,ouiedrãbo m' 51:55 =(14,82+10.97*3,tt+6,22+3;11+8;88+8:68) 

1.7 Demoiiçáo:marwMdeptefl din erlwrbsob ra:IsstrG47a;i*auxeto-Rsv:01 m' 138;2 =(e208+3.75+50,37) 

i.e REMOÇACYDEá'01ìFÁS,OEFORMAIdAHUAL3EiìdREAPR01t~JTAMENTD. 
Af12I2Q49 

rtY 9,56 4;ºro,4sfi2,t0}+(1,01.02.10) 

■<(izat:as,o)+(o,aº•º:aa2,o) •ta REMOÇAO:DEJArrELAs.i3EFOReeA~NUAr,.$EM~tEAPR,DVEItAMExra, 
AF 1212017 

m' 2:sa 

1:9 Remoçbode:vk&o m' 5:5 =((1,1J+1,10)'2.50) 

1.10 REMOÇÁO DEiLOMwARU1S .DE':FORMAMANUAI.,.SEM 
REi4PROVEITAMENTO. AF 12/2017 

UN 5;0 ■ 5.0 

1.11 REMO ÇÃO  DE CABOS EltTRIC08, DEIFORMA'biANUAL, SEM 
RPAPROVElTAMENTO. AF 12/2017 

M ¶00:0 = 100;0 

1.12 REMOÇAO:DE INTERRUPTORES/TOMADASºELÈTRICAS. DEFORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12I2017 

UN 15,0  15.0 

1.13 Remoçáo'tla vaso sanitárfº on 20 = 2.0 

1.14 Remoção.de:pkt m' 0.8 ■ (060'050'2,0} 

1.15 CARGA MANUAI-,EREMOCAO.ElENiULH000M'TRANSPORTE,ATEIIWFEM 
CAMINHÃO BASCULANTE 69.13 

1.13 19,4 - 
(95,920.03}+(418,66'0,02)+(3S,23'0:04)♦(64,43b 83)•(136.20'003)+(( 
9,66+5,58+288)'0,03)+(06'0,1) 

;2 ESQUADRIAS 
~ 

2:1 MADEIRA 

:2;1.1 KfT'DE'PORTA DE?AADEIRA PARA P(NTi)RA, SEMI.00A(LEVE OU MEDIA), 
PADRAO'.MEDIO, 9DX210CM; ESPESSURA DE3.5CM.ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MDNTAGEM•EPISTAtKGAO;DO:BATENTE, SEMFECHADURA' 
-FORNECNdEQTO-E 81STALAÇAD. AF_t2/2019 

UN 40 =4:0 

2.1.2 KIT DE'PORTA DE:MADEIRA FRISADA. SE OCA (LEVE DU-MEDIA). 
PADRAO'MEDIO: BOX21oCM;.ESPESSURADE3:5CM.:RENS:INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM'E<INSTAL7lÇA0.DEBATENTE,F£CHADURA.COM 
EXECUÇAO DO FURO -FORNECIMFMO:E,INSTALAÇAO. AF_12/2019 

UN 2,h ■ 20 

`,22 VIDRO 

212,1 Pata ern vlyro temporado tOmm,.loccbr, inclusrire:lerrayoni.de.ftxaçãa,e 
Inatatação, exdusive puxador 

m' 2.1 =(1.0'7,10) 

~ 2 2 DIVISÓRIA FIXAEJM VIDIiO TEMPERADO 10 MM, SEM ABERTURA. 
AF 01/2021 

m' 4.52 =(2,15'210) 

12;2.3 JANELA DEAL•U1IINIO.DE CORRER COM;2 FOLJ'4AS'PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENT7;, ACABAMENTO.COM ACETATD..O.0 BR1l.HANTbE 
FERRAGENS, EXCLUSiVE ALI2AR E;CONTRAI.IARCO. FORNECI►•tENTOE 
GYSTALACAO.AF )2/2019 

m' 2,4 (1,20'1,0l,0) 

12:Z.4 JANELA DE ALUMINIO.TIf?O MAXII.S AR, COM VIDROS. BATENTE:E 
FERRAGENS. EXCLUSIVEALIZAR, ACABAMENTO;E:OONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF 122019 

m' 0,48 =(º:òº+0.40'2,0) 

3 COBERTURA 

3,1 TELHAMENTO..COI•'•TELHA.CERAMICA.CAPA-CA 1AL, TiPO:CALONnAL, COM 
ATÉ:2"AGUAS, INCLUSO'TRANSPORTE VERTICAL_AF_07/2019 

m' 04,43 .(62,40'1,03'1) 

3,2 TRAMA DEMADEIRA;COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHAOOS:DE AT6,2 ÁGUAS PARATEL:HA CERÂMICA CAPA-CANAL, 
tyCLUSO'TRANSPORTE'VERTIGOL.AF 072019 

m' 64,43 =(62,491,031) 

c4 REVESTLb1ENTO:DE'PAREDES 

.4.1 Rotroco.Intaurw.deparede..espeestra0,5cm;.corn,an3ainaesal:2<caf:a:areia m' 202:23 =i((15,40+7,07+1035+13:40+7.07)275)+((8,6ô~6,68)2,SOr1,10) 

4.2 Roboco.extcmo, de:parede,.com argaroecaa treçO 1:4 (call.ereia), espeseura2 5 

sn 

m' 259.03 ■((28,70'4,0)+(5.06'3.0)•(58;72'2:0)'1,10) 

4.3 EMBO.ÇO, PARA-RECE8IMENTO:.DE CERZJ.tICA; EM'ARGv.tASSATRAÇO 
1:2:8, PREPARO?+4ANUAL,APLICADO:MANUAhMENTE<EM FACES-)NTERNAS: 
DE PAREDES, PARA AMBIENTE'COM'AREA.MAfOR QUE 10M2, ESPESSURA. 
DE'tOM51,'COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF 062014 

m' 105,51 -((15,40+707.10,33+13,40+7,07rY,Bº'i,i0) 

<4,4 Reveãert-,onto cor2mico-para -plso:ou parede, 54x.54 cm, Mola, lirM.a:yretne,:cor 
branca:ou t>oçe, ou sknºar. PE1=5. aplicado com arçamassa IndustrlaRrnda ac:li, 
reiunrado, exdusNe:roçutanzaçúo:de.basaou.emboço 

. m' 105,51 = ((15,40+7,07+10.35413,40+T07)'1,SO1,10) 

;6 FORRO 

f5.1 FORRO'EM RÉGUASDE PVC, FRISADO: PARA AlMBENTES'.COMERCLAIS, 
INCL•USIVE.ESTRUTURADE FIXAÇAO: AF_05ï1017 P 

- 

m' 42;05 a  ((14,62.10,97+3,11+8.22'311)'1,10) 

Is Pi50  

Antonio Ri ir Barbosa Ne• 
Eng nh rO Civil 

CREA: 19177395' 



-OLHA: 
'ROC.: 

48.1 RewsBmantourBlNcv pwptao:ou•p 54x54~n, Arleflo, dMcWadia, cor 
brancaarlteps. Du alm0ar PEIfi..apilcsrdo conr&punaasc ir~u ~a&tatla eo.d, 
rojtYlidÒ0..a7~{Ofw'tMQUÌa~1taÇÃ0'aPDasa:Du.lrelboçb .  . . 

m' 

• . . . . . 

56:71 a((14,82+.10,97+3113822+3:11+8,86+8,66)'1,10) 

8.2 PISO:C11otENTADO, TRAÇO 1:3(CIMEFfi4EI3ìElA) AçABAMEMTO.LISO, 
ESPESSURA 3,0 C11,PREPARO6~ANICO:W ARRAhfAS.SA.AF 092020 

m' 94,41 =((82.08+3,75)'1,1L) 

>8:3 EXECUÇRO,DE>PASSEJO.(C1~LÇADA}.10(1'PISO:DE:CflIYCRETO COM 
CONCRETO MOI:flADO 64LOOO,.FE}TO:ELtOBR/, ACABAMENTO 
CONYENCIONAL.ESFESSURA-t2CM, ARMADO. AF 07!l018 

aY 30;37 = 50,37 

7 P94TURA 

7,1 Ema ssorrbntaóaauperf(da~com.apAcaç8ode:02aemãoa3iamessa:oortlàa..Rt m' 329,37 =((J5.40+7,07+10:35+13:40+7,07)•(2,75-1,8)}{(6,88+6.66)'(2,8- 
1,8)}►(26,704 0}+(5,08'3,0)+(5872'2,0) 

'7;Y APLICAÇAO:DE'F11NDO:SELADOR'ACRILICO'"EMPAi3EDES, UMA'DEMAO. 
AF 062014 

in' 329,37 = ((15:40+7,07+10,35+13,40+7,07)•(2,75a;8))+((6,ú8•8,66)'(2,6- 
1.B)}+(28:l0'4;0}+(õ:08'3,0)+(58;72'210) 

'7.3 APUCAÇ #A1WUA►.DE'PRtii?RJtCOAítiNTA•LÂTEIGPVREffPAREDEB, 
DUAS,DEMAOS.AF 08/2014 

m' 329,37 =((16,40+7,07+10.35+19,40+7,07)•(2,76.1,8))+((8,88+8,66r(2,e• 
1.B)}+(2õ,70'4,0)+(5,08'3,0)+(5e,72'2,0) 
-(0,80'2 iD'2,0)+(0,90'2,10'4,0) 7.4 PüVT1iRA VERNIZ .(INCOLOR} ALOUIDICOEM.MADEIRA, USO INTERNO E 

EXTERNO,2PEMAOS.AF 0112021 
m' 10,92 

Ii LOUGAS3EMEIAI: 

8.1 VJISOSANITARIO âIFONADOCONVENCIONAL COM LOUGA'BRANCA. 
INCLUSO CONJUNTO'DELIGAÇAO' PARA BACIA SANITÁRIAAJUSTAVEL - 
FORNECIMENTLYE INSTALAÇAO. AF 1012018 

UN 2.0 = ZO 

8:2 Suporta.pala auxllio da doriciontes tlaicoe (banida apob)1= 50cmam tubo:de 
(erro'OaNanrr,ado d.= 11/? 

un 2,0 e 2,0 

e 3 FOIt1e aces sónoa:para:nannolro.em ASSJAJum(nio com5<peças (01 Cabide, 01 
sabonelelra, 01.papelotra,.01 polia=laaltwlvslo .01 porta-toa:ha:bantlo) 

un 2,0 = 2,0 

.8:5 BI+NC.47ADE GRANITO CINZA POLIDO. DE0,50 X 0,60 M, PARALAVATORIO 
FORNECIMENTO f WS:AJAÇAO. AF_01i2020 

UN 2,0 • 2,0 

1 PISTALAÇbES.EEETRICA$ 

9.1 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MbDUL'O} 1C+A250V, SEM SUPORTE'E:SEF.1 PLACA -FORNECIMENTO E 
INSTAlACAO, AF 12"1015 

UN 5,0 = 5.0 

₹9 2 TOMADA MEDIA .DE EMBUTIR {1 MÓDULO), 2R+T 20 Ar INCLUIt4flO 
SUPORTE 'E'PLACA - FORNECIMENTO ̀E INSTALAC'rAO. AF 12(2015 

UN 5,0 5,0 

9.3 TOMADA•BAIXADE.EM9UTIR (2 MODUL'OS}, 2P+T 10 A. PICLUINDO 
SUPORTE:E PL•ACA -fORNECIMENTO.E WSTALAÇAO. AF_122015 

UN 5:0 •5.D 

9.4 LUMINARIA TFPO PLAFON REDONDO.COM VIDRO.FOSCO, DE.SOBREP,OR 
COM '1 LAMPADAFLUORESCENTE:DE 15 VJ, SEM REATOR. 
FORNECIMENTO E INSTAL++CAO. AF 0212020 

UN 5.0 5;0 

9.5 CATO  DE:COBRE FL"EX VEL ISOLADO, 2:5 K'M', ANTf£HAA1A 0:6/1.0 KV, 
PARA•CIRCUITOS TERMINAIS ' FORNECIMENTO E'INSTAiAÇÃO. 
AF 19i9lIt5 

F4 50,0

9.6 CA8O:DECOBRE'FJLGX(VEL ISOLADO. 4 MhR. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E•INSTALAÇAO. AF 122015 

M 50,0 = 50,0 

'10 SERVIÇOS COatP,EMENTARES 

10:1 Placa do.s;nalzaç6a om aCtIlICO, thmensbns 0J2X 0.12 m, a=2mm un 5,0 •°5,0 

10.2 PINTURA COM TiIh1TA ACRIUCA DE ACABANENTOAPLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE .SLIPERFICIES-1.1ET4LJCAS.(EXCETO,PERFfL):EXECUTADO 
EM OBRA (02;OEMAOS). AF 01/2020 

Itt' 19,47 s 
((1 50+2.30)'10)+{11,09.1,0)+(1,0'1.50)+(1,20'1,0'2,0)+(0;60'0.40'2;0) 

10,3 LJrnpeza'9aral In' 51,44 • 51,44 

'lntonio Rif~iroBarbosa Neto 
Engenhe1ro Civil 

(RFA 19/7739540 



FOLHA: 

PROC.: 
?) IRRICA: 

Obra: Bancos B.D.I. Não Desonerado 

MADRE DE DEUS 

SINAPI - 09/2021 - Maranhão 
ORSE - 08/2021 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceara 27,32% 

Não Desonerado: embutido nos 
preços unitários dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases 

BDI 
Código Descrição poso (ob a ) 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,40 % 
S SEGUROS 0,16% 
R RISCOS 0,50 % 

G GARANTIAS 0,16% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1,00 % 

L LUCRO 6,80% 

PIS 0,50 % 

COFINS 1,70 % 

ISS 5,00 % 

CPRB 4,50 % 

I IMPOSTOS 11,70 

BDI = (1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-1)-1 
Método de cálculo recomendado peie TCU 

27'32 

Antonio Rieirç1Borbou . 
Engii11 irO Civii 

CREA:19 77395' 



Fls. N° 

DE GRAJAI! 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 13/2021- CPL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
PARA REPRESENTANTE 

Barão de Grajaú, _ de  de 2021. 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
NESTA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° / 2021- CPL 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

vem, pela presente, informar a V. S.a., que o Sr. 

  Carteira de Identidade n°   é pessoa 

designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar ao 

direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 

13 



Fls. N° 

n 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÁO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 13/2021- CPL 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° / 2021— CPL 

O signatário da presente, para fins de participação na Tomada de Preço em referência, em 

nome da Empresa DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do 

Art. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato que a impeça de participar desta 

licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável legal pela proponente) 
(em papel timbrado da Empresa, devidamente qualificado). 

RG CIC 

14 



Fis. N° 

r 

1'roc. N° 162/20 1 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 13/2021- CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.° / 2021— CPL 

  inscrito no CNPJ n.° , por intermédio de seu representante 

legal o (a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade n.°  e do 

CPF n.°  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data 

(representante legal) 

15 



F1s. N° 

r 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N°. 13/2021-CPL 

ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ, E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 

Pelo presente instrumento de contrato de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um 
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, sediada na Rua Seroa da Mota, 314, 
Centro, Barão de Grajaú-MA, cep. 65.660-000, inscrita no CNPJ sob o n°  , doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Titular,  , brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o n°  , RG n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e de outro lado,   , 
doravante denominada CONTRATADA, sediada à , CNPJ n° , neste ato representada pelo 
Sr , brasileiro, CIC n° , residente e domiciliado nesta Cidade, têm entre si, ajustado 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho 
constante no Processo Administrativo n° 162/2021, da licitação na modalidade Tomada de Preços n° 13/2021-
CPL e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, 
submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às 
Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma de Posto Médico no Município 
de Barão de Grajaú -MA (UBS do Povoado Madre de Deus), em conformidade com o Anexo I do Edital, que 
passará a ser parte integrante deste instrumento, quando de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - A CONTRATANTE permitirá o acesso 
às áreas onde serão executados os serviços, somente ao pessoal autorizado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços com fornecimento de materiais em conformidade com as especificações, 
quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na 
Proposta de Preços; 

b) Executar os serviços com fornecimento de materiais no local indicado na Autorização serviços. 
c) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, distribuidor ou 

importador) utilizados, pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos dos serviços; 
f) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados com os materiais fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados ao Meio Ambiente, à Administração ou a terceiros; 
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Fls. N° 

Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer 
outras despesas decorrentes da prestação dos serviços e do material utilizado; 

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde 
serão entregues os materiais; 

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução 
do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por 
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

m) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

n) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal n°9.605, de 13/02/1998; 

o) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, prepostos ou 
contratados; 

acatar todas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, 
conforme o inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial n°507 de 24 de novembro de 2011. 

r) manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

p) 

q) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) emitir Autorização de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços por intermédio de servidor especialmente designado; 
e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 
d) notificar a CONTRATADA a, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, 

conforme Termo de Recusa; 
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a 

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 
g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços; 
h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 
i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
j) fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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Proc. N° 162/2021 

Rubrica 

, 

DE GRAJAU 
UMA ADMINISTRAÇÂO PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O valor global do presente contrato é de R$  ( ), a ser pago em 
parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal, emitida no período. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os preços são considerados completos e abrangem mão-de-obra, encargos sociais, taxa de administração, 
lucro, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços, transporte, material de uso pessoal e tudo 
mais que possa influir no custo final, inclusive os tributos incidentes. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 03 (três) meses, devendo ser considerado a partir da assinatura do 
Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o que preceitua o art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. O 
prazo de execução será de 02 (dois) meses, com início partir de sua assinatura da Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com os serviços prestado com 
preços unitários e total. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

I. Ordem de Serviço; 
II. Relatório de serviços executados, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, 

respectivos períodos de execução e valor total mensal; 
III. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente à 
CONTRATADA, na Conta Corrente n.°  , Agência , do Banco 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará à 

CONTRATADA à multa de mora correspondente a 2% (dois por cento), sobre o valor do Contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estipulado na 
cláusula quinta, a CONTRATANTE se obriga a pagar uma multa de 2% (dois por cento) sobre o valor 
vencido. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa relativa a este Contrato deverá correr à conta do seguinte crédito orçamentário: 

Fundo Municipal de Saúde: 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1004.2099.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE 
MUNICIPAL 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0023.1021.0000 -CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 
44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

Atenção Básica: 

02- PODER EXECUTIVO 
16- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0025.2092.0000 -MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 
33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCIEROS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE - O valor deste contrato não será reajustado. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
O contrato poderá ser rescindido: 

• a qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30 

(trinta) dias, por escrito; 
• nos casos enumerados nos itens I a XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93; 

• amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 

• judicialmente, nos termos da legislação. 
• A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

Além da multa aludida no parágrafo segundo da Cláusula Quinta, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as 

seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do serviço não prestado, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
e) as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea "b". 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato e casos omissos será aplicada a Lei n.° 8.666, de 22 de junho de 1993 e 
demais alterações, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este contrato possui vínculo editalício por estar enquadrado no processo licitatório, Tomada de Preços n° 
13/2021 (art. 55, inc. XI); 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder 
pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
A resenha deste Contrato será publicada no Diário Oficial, de conformidade com o Parágrafo Único, do artigo 
61, da Lei n.° 8.666/93, de 21/06/93, ocorrendo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos legais se processada por 
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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